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cÂMARA MUNTcTPAL DE cAFEúNDA
cNPJ 49.890.148/000í-38

Rua OÍ Arnaldo Ferreira Lima, 65 - CaÍolândia - SP.
Fone/Fax í0xx141 3554-í í í9

PROJETO DE LEI no 008212025
Publicação no 01 00/2025

(De autoria da MESA ADMINISTRATIVA)

"Abre no oÍçâmento vigente crédito
adicional suplementar e êspêcial e dá
outras providências."

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEúNDIA APROVA:

Art. 1' Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento vigente, um

crédito adicional suplementar na importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

distribuídos na seguinte dotação:

01 O1 02 SECRETARIA DA CAMARA
Ficha 08 - 01.031.0002.2002.0000 Manutenção da Secretaria da Câmara

50.000,00
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil F.R.: 001 00

01 TESOURO
1.IO OOO GERAL

Art. 2' Fica o Poder Executivo autorizado a criar no orçamento vigente, um

crédito adicional especial na importância de R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

distribuídos na seguinte dotação:

01 01 02 SECRETARIA DA CAMARA
Ficha 

- 
- 01.031.0002.2002.0000 Manutenção da Secretaria da Câmara

30.000,00
3.3.90.49.01 lndenizaçâo Auxílio Transporte F.R.: 001 00

01 TESOURO
110 OOO GERAL

Art. 30 Os créditos abertos na forma dos artigos anteriores serão cobertos com

recursos provenientes de anulaçâo parcial da seguinte dotaçâo orçamentária:

| - Anulaçáo: 80.000,00

01 01 02 SECRETARTA DA CAMARA 4?/
Ficha 15 - 01.031.0002.2002.0000 Manutençáo da Secretaria da Câmara/

80.000,00
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente F.R.: 001 00

Projeto de Lei no 0082f2025
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Art. 40 O Departamento de Contabilidade fica autorizado a proceder às

adequações necessárias nos anexos da Lei 3.779, de 14 de dezembro de 2021 -
Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025, e anexos da Lei n". 3.938, de 28 de

agosto de 2024 - Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025, em

conformidade com os créditos abertos por esta lei.

Art 5o Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas as

disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cafelândia, em 04 de setembro de2025.

LBERTO DOS SANTOS
Presidente

RONALDO APARECIDO CAP RROZ GONZALEZ LUIS F NO CALDERARE

1o Secràtário 20 Secretário

Câmilra Municlpa de Cafelândia

PRoÍocoLo

Recebidoem QltoJt 2í
Horário

Proieto de Lei no 008212025

Daniel L S.

cÂMARA MUNIcIPAL DE CAFEúNDn
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Senhor Presidente, Senhora Vereadora, Senhores Vereadores,

Apresento para apreciação e votação desta Egrégia Casa de Leis o Projeto de

Lei anexo que "Abre no orçamento vigente crédito adicional suplemêntar e

especial e dá outras providências."
O presente Projeto de Lei tem por flnalidade adequar o orçamento vigente às

necessidades operacionais da Câmara Municipal de Cafelândia, mediante abertura

de créditos adicionais no montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), em

conformidade com as competências legais atribuídas a este Poder Legislativo.

O crédito especial, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), visa à criação de

dotaÉo específica destinada ao pagamento de indenização de auxílio-transporte

aos servidores desta Casa de Leis, benefício previsto no ordenamento jurídico

municipal, através da Lei no 3.965 - AS., de 23 de Junho de 2025 e compatível com

a necessidade administrativa de assegurar melhores condições de trabalho e
deslocamento aos servidores públicos.

O crédito suplementar, também no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),

tem por objetivo o reforço da dotaçâo de pessoal civil, garantindo a convocaçâo do

Procurador Jurídico da Câmara, cuja atuação é essencial para o assessoramento

técnico e jurídico das atividades legislativas, fortalecendo a segurança jurídica e a
eficiência administrativa.

Ressalte-se que, em 31 de julho de 2025, foi encaminhado ao Poder Executivo

o Ofício no 001112025 - Presidência, requisitando a readequação orçamentária com

a maior brevidade possível. Todavia, até a presente data não foi enviado projeto de

lei nem apresentada resposta pertinente, circunstância que reforça a necessidade de

a própria Câmara adotar as medidas cabíveis para assegurar o funcionamento

regular de seus serviços.
A iniciativa encontra respaldo no art. í4, l, lll e lV, e no art. 25, lV, da Lei

Orgânica do Município, que atribuem competência ao Poder Legislativo para

deliberar sobre as leis orçamentárias, autorizar a abertura de crêditos suplementares

e especiais e dispor sobre a execução orçamentária no âmbito municipal. De forma

ainda mais especíÍica, o art. 27 da Lei Orgânica Municipal determina que a Mesa

Diretora da Câmara apresente Projêto de Lei dispondo sobre alterações nas Leis

Orçamentárias no que tange às dotaçÕes do Poder Legislativo, reforçando a

legitimidade da presente proposiçáo.

Do mesmo modo, o Regimento lnterno da Câmara Municipal, em seu aft.22' I'

b, estabelece como atribuição da Mesa propor projetos de lei relativos à abertura de

créditos adicionais, evidenciando a pertinência e a legalidade desta iniciativa'

Os recursos necessários à cobertura dos créditos decorrerão da anulaçã% 
-

parcial da dotação destinada à aquisição de equipamentos e material permanenlÇ('

Projeto de Lei no 008212025

JUSTIFICATIVA:
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sem qualquer prejuízo à continuidade dos serviços legislativos, tendo em vista a
reavaliaçáo das prioridades administrativas para o exercício em cursio.

Assim, a presente proposta busca assegurar o atendimento das demandas
administrativas da Câmara Municipal, observando o interesse público, a legalidade e
o equilíbrio orçamentário.

Câmara Municipal de Cafelândia, em 04 de setembro de 2025

B DOS

RONALDO APARECI

Presidente

ROZ GONZALEZ LUIS F o ERARE
20 Secretário1o retá rio

J

ProJêto de Lei n" 008212025
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oEÍcflo n" OO77/2O25 - Presldência

Cafelandia, 31 de Julla de 2O25.

Senlzora PreJelta tunlclpal:

TenÍw a lnnra de diigir-me â Vossa Exelêncía para solicitar
as providéncias para encaminhar a este Poder l,egislatiuo, com a maíor
brevidade, o Projeto de Lei para Abertura de Crédito Especial por Anulaçdo de
Dotaçao no Orça.mento da Cdmara Municipal de Cafeldndta do exercício de 2O25,
com a ínclusão na Unidade 10102 - Secretaria da Cdmara - Manutenção da
Secretaia da Câmara, da Dotação Orçane;ntorla dd Co;tegorla Econôrnlca
3.3.90.49.01 -

R$ 3O.OOO,OO,
Indenlzação de Auxíllo Tro;nsporT,e, no uo,lor global

r anulacdo
de
daanio ualor de orcamentd ría deuerá. ser

Dotocão da ia Econômica 4.4 90. 52 F,o1) ntos e Mateiais
Permanentes otte p.assará para o ualor olobal de R§ 240.000,00 (Valor Atual:
R§ 270.000,0O).

Outrossim, rcfertdo PtoJeto de Iâl se tom.íI necessârlo para
Tnclusão do, Irotaqão Orça netúitt7a da Categor,la Ecolnômlca 3.3,90,49.01 -

Indcnlzação de Au-ríllo T'ra nspot'te, no oalor global de R$ 3O.OOO,OO, na Lel
ilunlcÇnl n" 3.648/2024, dc Og Da,embrc de 2024 @sttna a teeltrr e tlta a
despsa do Munlcíplo de Cqfelãa;dla para o exercícüo de 2025), atra vés de
Anulação de Dota4ão da Categorla Econõmlca 4.4.90.52 - Dqulprnr.nt,os e
M4:tcrlírls Petmanentes (ValoÍ Atual: R$ 27O.OOO,OO) do valor de R$ 3O.OOO,OO
Imnc esrsc noua doto4ão orga.nentúrla: Categorí;a Econômlca 3.3.90.49.07 -
Indenlzagâo de Auxillo ?rv;aqnrte, no ualor global dc R$ 3O,OOO,OO. Pois,
referida noua Dotação Orçamentáia se faz necessdio para anmprimento da Lei
Municipal n' 3.965, de 23 de Junlw de 2O25 (ala cópia segue em anexo) qte institttiu o
Auxílio-Transporte no dmbito da Cdmara Municipal o ser pago em pecúnia com notu.rezÃ
indenizatória destinado oo au.xilio parcíal das despesas realizadas com transportes
pelos seruidores públicos efetiuos e amissionados, da Cdmara Municipal de Cafeldndia,
nos deslocamenúos de suas residências para o locol de trabalho e vice-uersa.

Sem outro partíanlar, preualeemos do ensejo para reiterar a
Vossa Exelência, protestos de eleuada estima e distinta ansideraçdo.

Atenciosamente,

PREFÊITURA tui!,t:,. -'

Presldente

À Sua Excelência a Senhara:

"á,S 
TIqRIVÁNDA IfrAIMOM CONTIERI SÁIVXAÀLI

Prefetta Munlcípal de Cafelãndta
Nesta

RECEi::i -;

as.la,runs - c,UC1 3-O_ A
,+**.*,úfr,a,

F



ANEXO I

RELATÓRIO DE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO.FINANCEIRO
(lnciso l, artigo 16, Lei Complementar no 10112000)

OBJETO DA DESPESA;
Contratação de Procurador JurÍdico para o quadro de pessoal da CâmaÍa

DOTAçÃO ORÇAMENTÁRN:
Créditos previstos no orçamento com gastos dê PessoaliEncargos Sociais

TMPACTO NO ORçAMENTO/2o2s
R$ 42.291,12 (quarenta e dois mil, duzentos e noventa ê um rêais e doze centâvos), sendo 60,01% do
Duodécimo estimado, e 1 ,49o/o da Receita Corrente Líquida.

TMPACTO NO ORçAiiENTO,2026
R$ 129.629,1'l(cento e vinte e nove mil, seiscentos ê vintê e nove reais e onze centavos), 63,43% do
Duodécimo estimado, e 1 ,29o/o da Receita Corrente Líquidâ.

IMPACTO NO ORÇAMENTO/2o27
R$ 147.173,32 (cento e quarenta e sete mil, cento e setenta e três reeis e trinta e dois centavos), 63,29% do
Duodécimo estimado, e 1,58% da Recêita Corrente LÍquida.

Dados de Referência:
- Duodécimo previsto para 2025:
- Receita Corrente LÍquida estimadâ pe? 2025
- Despesa 2025 com Pessoal antes da contratação
- Despesa 2025 com Pessoal com contrataçâo:
- lnflaÉo projetada WÍe 2026.
- lnflaÉo projetada peÍa 2027 .

R$ 2.520.000,00
R$ í 14.071.141,00
R$ 1.469.925,25
R$ 1.51?.216,37
3,8 %
3,4 Yo

Para a estimâtiva do duodécimo e receita corrente lÍquide dê 2026 e 2027 foi considerado o previsto pera
2025 aplicândo-se as previsões de inflaÉo. Quanto à despese com pessoal, considerou-se o estimado pare
2025 aplicando-se estimativa de Íeajuste e aumento de 10olo.

Comentários:
Levando-se em consideraçáo a previsáo da receite corrente llquida, bem como, do duodécimo paÊ 2025, e
as projeções geÍa 2026 e 2027, entendemos que nâo haveÉ @mprometimento da execução financeira.
Quento à execuçáo orgamentária, faz-se necessário reforço na dotaÉo de pessoal, considerando-se que a
existente é insuficiente.

Conclusão:
LegislaÉo:
- Lei no 10í de M de maio de 2000;
- Lei de Diretrizes Orçementárias;
- Lei Orçamentária,
- PlenoPlunanttal2O222O2S.

Analisendo a tendência da execuÉo orçamentária financeira, chegamos à conclusâo de que nâo há
impedimentos pera a concêssâo de reposiÉo salarial, analisada.

Câmara Municipal dê Cafelândia, 29 dê agosto de 2025.

Adalberto dos Santoa
Presidente



ANEXO II

DECLARACÂO DE ADEQUACÃO ORCAMENTÁRIA E FINANCEIRO
(lnciso ll, aÉigo í6, Lei Complêmentar no í0í/2000)

OBJETO DA DESPESA:
Contrataçâo de Procurador Jurldico para o quadro dê pessoal da Câmara

FONTE DE CUSTEIO:
Créditos previstos no orÇamento com gastos de Pessoal/Êncârgos Sociais, com o devido remanejamento.

Na qualidade de ordênador de "despesas" da Câmara Municipal de Câfelândia, declaro, para os efeitos do

inciso ll do artigo 16 da Lei Complementaí no 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que o presente gasto

dispÕe de suÍiciente dolação e de firme e consistente expectiativa de suporte de câixa, conformando-se às

orientaÇóes do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentáÍias.

Câmara túunicipal de CaÍelândia, 29 dê agosto dê 2025.

AdalbeÉo dos Sentos
Presidente



Ao Excelentíssimo Sr.
ADALBERTO DOS SANTOS
D.D. Presidente da Câmara de
Cafelândia - SP

Ref.: Contratação de Procurador Jurídico para o quadro de Dessoal da Câmara

PARECERCONTABIL

ESTIMÀTWÀ DO IMPACTO ORÇAMENTIIRIO-FINANCEIRO

Árt.29", § 1'
§ 1" Á Câmara Municipol não gasÍará mais de setenta por cento de sua receita com

folha de pagamento, incluindo o gasto com o subsidio de seus Vereadores.

Exercicio Estimativa
de

Duodécimo

Limite
Gastos

com Pessoal

Projeção de
Gastos com

Pessoal

Projeção com
nova

Contratação

Percentual

2025 2.520.000,00 1.764.000,00 1.469.925,25 1.5t2.216,37 60,01

2026 2.772.000,00 1.940.400,00 t.628.752,39 1 .758.381 ,50 63,43

2027 3.049.200.00 2.134.440,00 1.782.521,77 1.929.695,09 63 29

Lei Comolementar 101/2000 de Resnonsabilidade Fiscal):

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com pessoal: o
somatório dos gastos do ente da Federação com os alivos, os inativos e os pensionistas, relativos a
manddtos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militqres e de membros de Poder, com quaisquer
espécies remtmeratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, provenlos da
aposenladoria, reíormas e pensões, inclusive adicionais, gralifcaÇões, horas extras e vontagens pessoais de
qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo enle às entidades de
previdência-

Árt. 19. Para os fns do disposto no caput do art. 169 da Constituicão- a despesa total com pessoal em

cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder os percentuais da receits
corrente líquida, a seguir discriminados:

Consulta-nos o Seúor Presidente sobre a possiblidade de contratação de Procurador Jurídico para o
quadro de pessoal da Câmara.

Ouanto ao limite Constitucional:



III - Mmicípios: 600Á (sessenta por cento).

ArL 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderui exceder os seguintes percentuais:

III - na esfera mtmicipal:

a) 696 (seis por cento) para o lÊgislativo, incluído o Tribunal de Contas do
Mmicípio, quando hotner ;

Exercicio Previsão da Receita
Corrente Líquida

Projeção de Gastos
com Pessoal

Percentual

2025 I 14.071 .l4l ,00 1.512.216,37 1,33

2026 1 18.405.844,36 1 .758.381,50 1,49

2027 t22A31.643,07 1.929.695,09 I,58



PREV]SAO DE CALCULO IMPACTO NA FOLHÂ CAMARA 2025

Bi:€ d€ càkub sem procura.tor iuíhi.o
60.1r15,36RS 811.064,55RS

INSS PATRONAI 12X RS 97.327,15

RÂT 0,5% RS 4.055,32

FGTS 8% RS 64.885,16
ÍOIAT ENCÁRGOS RS 166.268,23

BàsÊ d€ c.kub com procurôúor iurídho à pàrtk d€ 09/2025
RS 67.L65,61 RS 846.160,91

IN55 PATRONAI a< 101.539,31
RAT 0,596 Ês

FGIS 8% RS 67.692,E7

TOTAT ENCÂRGOS RS L71.462,99

Base de calcub 0

34.065^87RS 408.790,{4RS

VEREADORTS . 1I

INSS PATRONAI. 2Oi6 RS

RAT 0,5% R5 2-043,95
TOÍAT ENCÂRGOS R9 83.802,03

SERVIDORES 1.019.623,90R$

VEREADORES 492.592,4t

TOTAT Rs 1.512.216,37

stRvrDoRts - 8

T'{CAR6O§ VTREADORES 2024 SEM REA'USTE

DESPESA TOTAL COM REA'USTE

R$



8õe de oelcub rem procurador furídko
67,674,14RS 972.578,25R5

INSS PAÍRONÂL 16X SEM RTAIU5TE 145.012,52Rs

RÁT 0,5% 4.562,89RS

FGTs AX RS 73.006.26

TOTAL ENCÂR@5 223,r4L,67RS

B.§c da crk!lo coín procurador jurftlico

RS 1.016.698,02
IH55 PATRONAL Rs 162.67 r,68
B,AI 0,59É RS 5.083,49
FGÍS 8% RS 81.335.84
TOTAL ENCARGOS R9 249.O91,01

Ease de calculo

RS 34.065rS7 / )s.790,/t4NS

vEnfADoRts - 11

INSS PATRONAL 2O% 81.758,08RS

RÂT 0,5% Rs 2.043,95
TOTAI ENCÂR@S 83.802,03Rs

EÍ\ICAEGOS VEREADORTS 20.26 SEM REÀ'USÍE

DD I 6

SERVIOORES Rs 1.255.789,03

492.592,47RS

TOTAL Rs 1.758.381,50

DESPESA TOTAL COM REAJUSTE

PR[VlsÂO Dt CÂr-CUrO rMpÀCTO rü rOIHA CÂrtlÂRA 2026

stRvtDoREs - 8

VEREADORES



PRTVISAO DT CÁTCUTO IMPACTO Í{Â TOIHA C.AMARA 2027

Eara d..d.t o rcm pro.ur.dor rurídLo
74.441,77R§ 1.0o3-836O3R5

INSS PAÍRONÂI- 2@.767,21R5

RAÍ 0,5% 5 019.18R5

FGÍs 89( 80.306.88RS

ÍOTÂI. ENCÂRGOS 286.093,27RS

§rRvrDoR€s - s

tarc dê crktlo .om procundor jurídko

RS 1.118.367,80

IN5§ PÂÍRONAI 223 673.56

RAÍ 0,5* Rs 5 591.84

FGTS tX RS 89.469,42

rOTAL ET.ICâRGO5 RS 3LA.7 34,82

INSS PÀTRONÂI. 20% RS E1.758,08

RÂT 0,5X 2.043,95

TOTAT ENCÂRGOs R5 83302,03

Para projeção dos gastos com pessoal e duodécimos paÍa 2026 e 2027, aplicott-se l0ol0, como
aumento e reajuste provável.

Com relação à Receita Corrente Liquid4 consideÍou-se o estimado na lei orçamentiíria para 2025,
aplicando-se os índices de 3,8o/o e3,4%o, estimados de inflação, respectivamente paru2026 e 2027 .

Diante dos demonstÍativos e cálculos apresentados, considerando os limites legais, concluímos que

é possível a referida contratação. Ressaltamos, porém, que deverá ser ajustada a dotação,

remanejando de uma outra" pois a existente é insuficiente para cobrir o gasto montante projetado.

Cafelândia, 29 de agosto de 2025.

Carlos Alberto Gallo
Contqdor

Blrc de cakulo

RS 34.(r5,87 40a.790,44R9

o I õ D

L.437.1O2,62RsSERVIDORES

492.592,47RSVEREAOORES

1.929.695,09RSTOTAI

DESPESA TOTAL COM REAJUSTE

vERfaDonfs - lt

EtafltÊos vfnÉatx)Bfs 2026 sat nfÂn sTE


